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CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10240.001400/2003­14 

Recurso nº  155.478   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­01.815  –  2ª Turma  
Sessão de  25 de outubro de 2011 

Matéria  IRPF. DECADÊNCIA. 

Recorrente  PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Interessado  CHAKIB NEHMETALLAH NAJEM 

 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física ­ IRPF 

Exercício: 1997, 1998, 1999, 2000, 2001 

Ementa:  IRPF.  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO. 
ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE OCORRÊNCIA 
DE  DOLO,  FRAUDE  OU  SIMULAÇÃO.  PRAZO  DECADENCIAL 
REGIDO PELO § 4°, ART. 150, DO CTN. RENDIMENTOS SUJEITOS 
AO AJUSTE ANUAL. FATO GERADOR COMPLEXIVO ANUAL. 
Comprovada a ocorrência de pagamento parcial, a regra decadencial expressa 
no  CTN  a  ser  utilizada  deve  ser  a  prevista  no  §  4°,  Art.  150  do  CTN, 
conforme  inteligência da determinação do Art. 62­A, do Regimento  Interno 
do CARF (RICARF), em sintonia com o decidido pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), no Recurso Especial 973.733. 

Recurso Especial do Procurador Negado. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso.  
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(assinado digitalmente) 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES ­ Presidente.  

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Relator. 

 

 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Henrique  Pinheiro 
Torres (Presidente em Exercício), Susy Gomes Hoffmann (Vice­Presidente), Luiz Eduardo de 
Oliveira  Santos,  Gonçalo  Bonet  Allage,  Marcelo  Oliveira,  Manoel  Coelho  Arruda  Junior, 
Gustavo  Lian Haddad,  Francisco Assis  de Oliveira  Junior, Rycardo Henrique Magalhães  de 
Oliveira, Elias Sampaio Freire. 
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Relatório 

Trata­se de Recurso Especial por divergência, fls. 0182, interposto pela nobre 
PGFN  contra  acórdão,  fls.  0173,  que  decidiu,  por  maioria  de  votos,  rejeitar  a  preliminar 
argüida de nulidade do lançamento em decorrência da irretroatividade da Lei 10.174/2001 e, no 
mérito,  por  unanimidade  de  votos,  dar  provimento  parcial  ao  recurso  para  reconhecer  a 
decadência do ano calendário 1997. 

O acórdão em questão possui as seguintes ementa e decisão: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ 
IRPF 

Ano­calendário: 1997, 1998, 1999, 2000 

IRPF  ­  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO  ­  AUSÊNCIA 
DA  OCORRÊNCIA  DE  DOLO,  FRAUDE  OU  SIMULAÇÃO  – 
PRAZO DECADENCIAL  REGIDO  PELO  ART.  150,  §  4°,  DO 
CTN ­ RENDIMENTOS SUJEITOS AO AJUSTE ANUAL ­FATO 
GERADOR COMPLEXIVO ANUAL. 

A regra de incidência prevista na lei é que define a modalidade 
do  lançamento.  0  lançamento  do  imposto  de  renda  da  pessoa 
física é por homologação, com fato gerador complexivo, que se 
aperfeiçoa em 31/12 do ano­calendário, no caso de rendimentos 
sujeitos  ao  ajuste  anual.  Para  esse  tipo  de  lançamento,  o 
qüinqüênio do prazo decadencial tem seu inicio na data do fato 
gerador,  na  forma  do  art.  150,  §  4°,  do  CTN,  exceto  se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, quando 
tem aplicação o art. 173, I, do CTN. 

APLICAÇÃO  RETROATIVA  DA  LEI  N°  10.174/2001  – 
LEGISLAÇÃO  QUE  AUMENTA  OS  PODERES  DE 
INVESTIGAÇÃO  DA  AUTORIDADE  ADMINISTRATIVA 
FISCAL  ­  PRINCÍPIO  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA  VERSUS 
PRINCÍPIO  DA  SUPREMACIA  DO  INTERESSE  PÚBLICO 
PREVALÊNCIA  DO  PRINCÍPIO  QUE  AMPLIA  0  PODER 
PERSECUTÓRIO DO ESTADO. 

Hígida  a  ação  fiscal  que  tornou  como  elemento  indiciário  de 
infração tributária a informação da CPMF, mesmo para período 
anterior a 2001,  já que  luz do art. 144, § 1", do CTN, pode­se 
utilizar a legislação superveniente a ocorrência do fato gerador, 
quando  esta  amplia  os  poderes  de  investigação  da  autoridade 
administrativa  fiscal.  Não  se  pode  invocar  o  principio  da 
segurança  jurídica  como  um  meio  para  se  proteger  da 
descoberta do cometimento de infrações tributárias. 

IMPOSTO  DE  RENDA  ­  TRIBUTAÇÃO  EXCLUSIVAMENTE 
COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS ­ REGIME DA LEI 
N" 9.430/96 ­ POSSIBILIDADE. 
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A partir da vigência do art. 42 da Lei n" 9.430/96, o  fisco não 
mais  ficou  obrigado  a  comprovar  o  consumo  da  renda 
representado  pelos  depósitos  bancários  de  origem  não 
comprovada,  a  transparecer  sinais  exteriores  de  riqueza 
(acréscimo  patrimonial  ou  dispêndio),  incompatíveis  com  os 
rendimentos  declarados,  como  ocorria  sob  égide  do  revogado 
parágrafo 5" do art. 6' da Lei n" 8.021/90. Agora, o contribuinte 
tem que comprovar a origem dos depósitos bancários, sob pena 
de  se  presumir  que  estes  são  rendimentos  omitidos,  sujeitos  â 
aplicação da tabela progressiva. 

JUROS  DE  MORA  ­ATUALIZAÇÃO  DE  CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS PELA TAXA SELIC ­ POSSIBILIDADE. 

No  âmbito  dos  Conselhos,  pacifica  a  utilização  da  taxa  Selic, 
quer  como  juros  de mora  a  incidir  sobre  credito  tributário  em 
atraso, quer para atualizar os indébitos cio contribuinte em face 
da Fazenda Federal. Entendimento em linha com o enunciado da 
Súmula 1° CC n" 4: "A partir de  I" de abril de 1995, os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais". 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  maioria  de  votos, 
rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento em decorrência 
da  irretroatividade  da  Lei  n°  10.174,  de  2001,  nos  termos  do 
voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Roberta de Azevedo 
Ferreira  Pagetti,  Janaina  Mesquita  Lourenço  de  Souza  e 
Gonçalo Bonet Allage. E, no mérito, por unanimidade de votos, 
dar provimento parcial a recurso para reconhecer a decadência 
do ano calendário 1997. 

Em  seu  recurso  especial  a  PGFN  alega,  em  síntese,  que  não  houve 
antecipação do  tributo,  portanto  a  regra decadencial  a  ser utilizada deve ser  a expressa no  I, 
Art. 173 do CTN, não havendo que se falar em decadência da exação referente ao ano de 1997, 
já que o contribuinte foi intimado do lançamento em 31/12/2003. 

Por despacho, fls. 0210, deu­se seguimento ao recurso especial. 

O  sujeito  passivo  apresentou  suas  contra  razões,  fls.0222,  alegando,  em 
síntese, que a decisão deve ser mantida, pois a regra decadencial utilizada (§ 4°, Art. 150 do 
CTN) foi a correta. 

Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Especial e 
passo à análise de suas razões recursais. 

O  recurso  possui  seu  fundamento  em determinação  expressa  no Regimento 
Interno do CARF (RICARF). 

RICARF: 

Art.  67.  Compete  à  CSRF,  por  suas  turmas,  julgar  recurso 
especial  interposto  contra  decisão  que  der  à  lei  tributária 
interpretação  divergente  da  que  lhe  tenha  dado  outra  câmara, 
turma de câmara, turma especial ou a própria CSRF. 

O cerne da questão está em decidir qual regra decadencial deve ser aplicada 
ao presente caso. 

O  Código  Tributário  Nacional  (CTN)  trata  da  decadência  nos  seguintes 
artigos: 

CTN: 

Art.150  ­  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

... 

Art.173  ­  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
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Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Na  interpretação  dos  artigos  acima  tem  sido  entendimento  constante  em 
julgados  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  que,  nos  casos  de  lançamento  em  que  o  sujeito 
passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º do art. 
150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma 
vez que resta caracterizado o lançamento por homologação. 

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser 
homologado e, por conseqüência, aplica­se o disposto no art. 173 do CTN. 

O  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais 
(CARF),  através  de  alteração  promovida  pela  Portaria  do  Ministro  da  Fazenda  n.º  586,  de 
21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que 
“As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior 
Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B 
e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973, Código  de Processo Civil, deverão  ser 
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF” (Art. 62­A 
do anexo II). 

No  que  diz  respeito  a  decadência  dos  tributos  lançados  por  homologação 
temos  o  Recurso  Especial  nº  973.733  ­  SC  (2007/0176994­0),  julgado  em  12  de  agosto  de 
2009,  sendo  relator o Ministro Luiz Fux, que  teve o  acórdão  submetido  ao  regime do artigo 
543­C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL  .ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
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Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

Nesse  sentido,  encontramos  informação  do  Fisco,  fls.  009,  que  em  1997 
houve pagamento do  tributo, ponto determinante para a aplicação da  regra expressa no § 4°, 
Art. 150 do CTN. 

Portanto, não deve ser alterada a decisão proferida. 
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CONCLUSÃO: 

Em razão do exposto, voto por negar provimento ao recurso da nobre PGFN, 
nos termos do voto. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Relator 
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